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ALERTA/NOTA INFORMATIVA 04/01/2022 

ASSUNTO: CIRCULAÇÃO COMBINADA DE COVID-19 E INFLUENZA A (H3N2)  
 

A SMS de Curitiba, por meio do Centro de Epidemiologia e do Centro de Informações Estratégicas 

em Vigilância em Saúde (CIEVS), alertam que nas últimas 2 semanas constatou um aumento significativo 

e preocupante do número de pessoas com quadro de sintomas respiratórios atendidas no município, 

tanto em serviços de saúde públicos quanto privados. No momento é impossível distinguir clinicamente 

os casos de Influenza/Gripe e COVID-19, visto que já foi confirmada a transmissão comunitária da 

Influenza A (H3N2) no Estado do Paraná, assim como a identificação de casos confirmados da doença no 

município (conforme alerta de 20/12/2021) associado a um novo crescimento no número de casos 

confirmados de COVID-19. 

Desta forma, torna-se necessário o reforço de orientações para contenção do avanço dos dois 

agravos. Reiteramos à população que mantenha medidas de prevenção amplamente difundidas para 

prevenção da COVID-19 (etiqueta respiratória, higiene das mãos, ambiente arejados, vacinação, evitar 

aglomerações), pois também são efetivas para contenção da Influenza A (H3N2). 

Aos serviços de saúde da cidade (públicos e privados) reiteramos a necessidade/dever de 

aplicação da medida de isolamento pelo período de 7 dias para todos os casos positivos ou com presença 

de sintomas respiratórios, independente do ponto de atenção em que as pessoas sejam atendidas 

(hospitais, clínicas, farmácias, unidades de pronto atendimento, etc.) O fluxo geral de atendimento para 

casos de pessoas com sintomas respiratórios está disponível em (https://bityli.com/Azv7xvX), assim como 

um modelo de medida de isolamento e orientações para pessoas em isolamento domiciliar. 

Para os casos de síndrome gripal (suspeita ou confirmada) de Influenza/Gripe, há a 

disponibilidade de um medicamento antiviral (Oseltamivir/Tamiflu® 75mg) que deve ser iniciado nas 

primeiras 48h de sintomas, visando diminuir a carga viral e evitando as complicações principalmente em 

pacientes de risco, assim como casos moderados ou graves de síndrome respiratória aguda. 

Testes laboratoriais como RT-PCR ou pesquisa de antígeno de secreção respiratória permitem 

diferenciar as infecções de COVID-19 e Influenza/Gripe, assim como dimensionar a circulação de cada 

vírus na comunidade, mas não são critérios para a definição da conduta clínico-terapêutica inicial e da 

obrigatoriedade do isolamento. 

Pessoas com sintomas respiratórios devem buscar atendimento preferencialmente pela Central 

de Atendimento no telefone (41) 3350-9000. 
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